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PORTARIA Nº 86/2024
DE 03 DE MAIO DE 2024

Designa servidores para exercerem as funções de
Gestor e Fiscais, para atuarem na fiscalização do
Contrato nº 23/2024 decorrente da Dispensa de
Licitação Nº 43/2023 – da Prefeitura Municipal de São
Cristóvão por intermédio da Secretaria Municipal de
Fazenda, Orçamento E Planejamento

O SECRETÁRIO DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no uso
de sua atribuição que lhe confere o artigo 55º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 207º,
inciso XI, da Lei Complementar nº 69, de 29 de Abril de 2022, em conformidade com as disposições da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e
CONSIDERANDO que tendo em vista a reorganização de atribuições administrativas, dadas as novas necessidades
decorrentes da implantação do SIAFIC no município de São Cristóvão/SE, alguns servidores que antes atuavam como
fiscais de contratos nesta Secretaria, não poderão mais exercer tal atribuição por estarem responsáveis por outras
funções, assim, elaboramos e publicamos novas portarias com os ajustes necessários, fazendo constar os dados dos
servidores indicados abaixo;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos,
ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrados através de um representante da
Administração;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devemmanter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência
do Contrato celebrado pela entidade;
CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:
I. Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato no intuito de que transcorra de forma regular;
II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico
ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;
IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias do Contrato;
V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato e
devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, conforme previsão editalícia,
e encaminhar para apuração da Comissão Disciplinar de Apuração de Infração por Licitantes e Contratados.
VIII. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência
do Contrato.
CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:
I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados à Administração;
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III. Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV. Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a
aplicação de penalidades;
V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do Contrato e
pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de editalício;
VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas ao fornecimento pelo qual for responsável,
prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações do fornecedor registrado, definidas nas condições editalícias e,
fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas
alterações.
CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e
fiscalização do Contrato, no âmbito desta municipalidade;
R E S O L V E:
Art. 1° Designar, para atuar como Gestores e Fiscais para atuarem na fiscalização do Contrato nº 23/2024 decorrente da
Dispensa de Licitação Nº 43/2023– da Prefeitura Municipal de São Cristóvão por intermédio da Secretaria Municipal de
Fazenda, Orçamento E Planejamento, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação
pertinente e nesta Portaria, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I – Ileana Regina Andrade Reis do Nascimento - CPF: 026.XXX.XXX-07 - Gestor do Contrato
III- Glória Stephany Santos de Oliveira CPF: 042.XXX.XXX-66 – Fiscal do Contrato

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 23/2024 decorrente da Dispensa de Licitação Nº
43/2023 – da Prefeitura Municipal de São Cristóvão por intermédio Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento E
Planejamento.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:
Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A

Recebimento de: TRIBUTOS MUNICIPAIS
(DAM, ISS, ITBI, IPTU, ALVARÁS, TAXAS
DIVERSAS ETC.)

30 de maio de 2024
A

30 de maio de 2025

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e se estende à todos seus respectivos aditivos.

São Cristóvão, 03 de maio de 2024.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário Municipal de Fazenda, Orçamento e Planejamento - SEMFOP

Ciência

______________________________
Ileana Regina Andrade Reis do Nascimento
Gestor do Contrato

_____________________________
Glória Stephany Santos de Oliveiras
Fiscal do Contrato

a

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

No sétimo dia do mês de maio do corrente ano, na sala de reunião da Procuradoria Geral do Município, reuniram-se os Membros do
CRAFI: Eldro Cardoso da França, Presidente, Secretário da Fazenda, Orçamento e Gestão; Edson Fontes dos Santos - Secretário de
Governo e Gestão; José Robson Almeida Santos - Procurador Geral; Maria Lucimara dos Santos Souza - Secretária de Controle
Interno; Fernanda Rodrigues Santana Góes - Secretária Municipal de Saúde, Lucianne Rocha Lima – Secretária Municipal de
Assistência Social e Glória Stephany Santos de Oliveira – Secretária do Conselho. O Presidente iniciou a reunião esclarecendo que
as deliberações do Conselho objetivam melhor controlar as despesas, em face de capacidade orçamentário-financeira do Município.
Ato contínuo passou a deliberar a pauta;

1. 2024.0007.000000893-9 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
Contrato nº 26/2022 com reajuste, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de digitalização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

2. 2024.0009.000000186-6 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para contratação de
empresa especializada em serviços de terraplanagem e drenagem das estradas vicinais no Povoado Recreio dos
Passarinhos neste Município;

3. 2024.0016.000000059-7 (FUMCTUR): solicitação de análise e aprovação de despesa, inexigibilidade nº 01/2024,
cujo objeto é a contratação de pessoa física para locação de imóvel, onde funcionará a Biblioteca Municipal
Professor Luis Alberto neste Município;

4. 2024.0007.000000929-3(FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
Contrato nº 32/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de médicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLUÇÃO Nº 09/2024

Art. 1º DELIBERAÇÃO dos seguintes requerimentos:

1. 2024.0007.000000893-9 (FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05070001 do dia 07/05/2024, manifestação técnica CGM nº
279/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

2. 2024.0009.000000186-6 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 04190004 do dia 19/04/2024, manifestação
técnica CGM nº 245/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

3. 2024.0016.000000059-7 (FUMCTUR): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05020002 do dia 02/05/2024, manifestação
técnica CGM nº 268/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

4. 2024.0007.000000929-3(FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05060001 do dia 06/05/2024, manifestação técnica CGM nº
262/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

Art. 2 º.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo;

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.
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a

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

No sétimo dia do mês de maio do corrente ano, na sala de reunião da Procuradoria Geral do Município, reuniram-se os Membros do
CRAFI: Eldro Cardoso da França, Presidente, Secretário da Fazenda, Orçamento e Gestão; Edson Fontes dos Santos - Secretário de
Governo e Gestão; José Robson Almeida Santos - Procurador Geral; Maria Lucimara dos Santos Souza - Secretária de Controle
Interno; Fernanda Rodrigues Santana Góes - Secretária Municipal de Saúde, Lucianne Rocha Lima – Secretária Municipal de
Assistência Social e Glória Stephany Santos de Oliveira – Secretária do Conselho. O Presidente iniciou a reunião esclarecendo que
as deliberações do Conselho objetivam melhor controlar as despesas, em face de capacidade orçamentário-financeira do Município.
Ato contínuo passou a deliberar a pauta;

1. 2024.0007.000000893-9 (FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
Contrato nº 26/2022 com reajuste, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de digitalização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

2. 2024.0009.000000186-6 (SEMINFRA): solicitação de análise e aprovação de despesa, para contratação de
empresa especializada em serviços de terraplanagem e drenagem das estradas vicinais no Povoado Recreio dos
Passarinhos neste Município;

3. 2024.0016.000000059-7 (FUMCTUR): solicitação de análise e aprovação de despesa, inexigibilidade nº 01/2024,
cujo objeto é a contratação de pessoa física para locação de imóvel, onde funcionará a Biblioteca Municipal
Professor Luis Alberto neste Município;

4. 2024.0007.000000929-3(FMS): solicitação de análise e aprovação de despesa, para prorrogação da vigência ao
Contrato nº 32/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de médicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLUÇÃO Nº 09/2024

Art. 1º DELIBERAÇÃO dos seguintes requerimentos:

1. 2024.0007.000000893-9 (FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05070001 do dia 07/05/2024, manifestação técnica CGM nº
279/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

2. 2024.0009.000000186-6 (SEMINFRA): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 04190004 do dia 19/04/2024, manifestação
técnica CGM nº 245/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

3. 2024.0016.000000059-7 (FUMCTUR): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista
comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05020002 do dia 02/05/2024, manifestação
técnica CGM nº 268/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de
conveniência e oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

4. 2024.0007.000000929-3(FMS): ANALISADA e APROVADA por unanimidade, tendo em vista comprovação de
disponibilidade dos recursos orçamentários nº 05060001 do dia 06/05/2024, manifestação técnica CGM nº
262/2024 e justificativa da contratação.Todavia, a efetiva contratação deverá ocorrer ao juízo de conveniência e
oportunidade do gestor e no atendimento do interesse público.

Art. 2 º.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo;

Art. 3º.Para as contratações decorrentes de credenciamento serão observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados,
de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Art.4º No momento da emissão do empenho, o ordenador de despesa deve verificar o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

Parágrafo Único. Deve os gestores cumprir as determinações constantes na ATA da reunião.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e, para constar, lavrada a presente ata, que segue assinada pelos membros
do Conselho.

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA
Secretário da Fazenda,Orçamento e Planejamento e Presidente do CRAFI

EDSON FONTES DOS SANTOS
Secretário de Governo e Gestão

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
Procurador Geral

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
Secretária de Controle Interno

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
Secretária Municipal de Saúde

LUCIANNE ROCHA LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
Secretária Executiva

EXTRATO
CONTRATO N° 297/2024

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
Chamada Pública 01/2024.
OBJETO: O presente termo de referência tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados 
a elaboração da Alimentação Escolar dos estudantes da Rede de Ensino Municipal de São Cristóvão (Se).
CONTRATADA: Cooperativa Agroindustrial de Lagarto LTDA - COOPERLAGARTO
VALOR: R$ 269.962,08 (duzentos e sessenta e nove mil novecentos e sessenta e dois reais e oito centavos).
PRAZO: O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 	 03028-Secretaria Municipal da Educação; PA: 4507/4509/4508/4505/4503/4510/2818; 
ED: 33.90.30-Material de Consumo; FR: 1500.0000/1552.0000.

São Cristóvão/SE, 03 de Maio de 2024.

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação
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